
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.425.711 - PE (2013/0411143-9)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : RENAISSANCE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RENDAS E 

BORDADOS LTDA 
ADVOGADO : GLÁUCIO MANOEL DE LIMA BARBOSA  - PE009934 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial fundado no CPC/73, manejado pela Fazenda 

Nacional, com base no art. 105, III, a, da CF, contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 5ª Região, assim ementado (fl. 341):

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO EXECUÇÃO 
FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DO 
DECRETO-LEI Nº 1.025/69. CABIMENTO.
 1. Apelação interposta contra a sentença que extinguiu a 
execução fiscal, condenando a parte executada ao pagamento de 
honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), 
com fundamento no art. 20, § 4o, do CPC.
2. A previsão contida no Decreto-Lei n° 1.025/69, bem como 
na Súmula 168 do ex-TFR, ratificada pelo Superior Tribunal de 
Justiça - STJ, dispõe que "O encargo de 20% do Dec. lei n° 
1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União 
e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em 
honorários advocatícios".
3. O montante relativo a honorários advocatícios está 
embutido no encargo legal, cobrado nos créditos tributários 
inscritos em Dívida Ativa da União. (Inteligência do art. 37-A, § 
1o, da Lei n° 10.522/02, acrescido pela Lei n° 11.941/09).
4. Apelação provida.

A parte recorrente aponta violação aos arts. 6º, §§ 1º e 3º, da Lei 

11.941/2009 e 20 e 26 do CPC/73. Sustenta, em resumo, que "como, no caso de adesão 

ao parcelamento previsto na Lei n° 11.941/2009, é excluído o encargo legal, não há 

mais obstáculo à imposição ao executado de condenação em honorários advocatícios. 

Os honorários advocatícios são devidos, a não ser que se entenda, em detrimento do 

Princípio Constitucional da Isonomia, que a Fazenda Pública não mais faz jus aos 
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honorários advocatícios" (fl. 351).

Contrarrazões às fls. 361/365.

É O RELATÓRIO. SEGUE A FUNDAMENTAÇÃO.

Registre-se, de logo, que a decisão recorrida foi publicada na vigência do 

CPC/73; por isso, no exame dos pressupostos de admissibilidade do recurso, será 

observada a diretriz contida no Enunciado Administrativo n. 2/STJ, aprovado pelo 

Plenário do STJ na Sessão de 9 de março de 2016 (Aos recursos interpostos com 

fundamento no CPC/73 - relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016 - 

devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 

interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça).

Com efeito, a Primeira Seção do STJ havia firmado o entendimento de 

que "o artigo 6º, § 1º, da Lei 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios 

o sujeito passivo que desistir de ação ou renunciar ao direito em demanda na qual se 

requer 'o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos", 

nos termos de acórdão assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RENÚNCIA AO 
DIREITO OU DESISTÊNCIA DA AÇÃO. REGIME INSTITUÍDO PELA 
LEI 11.941/2009. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NAS 
HIPÓTESES NÃO ALCANÇADAS PELO ART. 6°, § 1°. 
INTERPRETAÇÃO ESTRITA. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL 
E DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO.

1. Cuida-se, na origem, de Ação Declaratória ajuizada contra a 
União com a finalidade de discutir a existência de créditos de IRPJ e 
CSSL constituídos mediante Auto de Infração.

2. A controvérsia remanescente diz respeito à legalidade da 
imposição de honorários advocatícios de sucumbência à parte que 
renuncia ao direito ou desiste da ação, na forma do art. 6°, § 1°, da Lei 
11.941/2009, para os fins de aderir ao regime facilitado de quitação 
tributária instituído por esse diploma legal.

3. O artigo 6º, § 1º, da Lei 11.941, de 2009, só dispensou dos 
honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação ou 
renunciar ao direito em demanda na qual se requer "o restabelecimento 
de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nos demais 
casos, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se a 
regra geral do artigo 26 do CPC.

Precedentes do STJ.
4. Ressalte-se que a orientação da Súmula 168/TFR ("O encargo 

de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções 
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fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em 
honorários advocatícios") não pode ser ampliada, pois tem aplicação 
específica às hipóteses de Embargos à Execução Fiscal da União, em que 
o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025/1969 compõe a dívida (REsp 
1.143.320/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.5.10, 
submetido ao rito do art. 543-C do CPC).

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime 
do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. (REsp 
1353826/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 17/10/2013).

Entretanto, verifica-se que sobreveio a Medida Provisória nº 651/2014, 

convertida na Lei n. 13.043/2014, a qual, em seu art. 38, excluiu a condenação em 

honorários advocatícios do aderente ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 

11.941/2009, Lei nº 12.865/20 13 e Lei nº 12.996/2014. 

Eis o teor do referido dispositivo:

"Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como 
qualquer sucumbência, em todas as ações judiciais que, direta 
ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de 
adesão aos parcelamentos previstos na Lei no 11.941, de 27 de 
maio de 2009, inclusive nas reaberturas de prazo operadas pelo 
disposto no art. 17 da Lei no 12.865, de 9 de outubro de 2013, 
no art. 93 da Lei n973, de 13 de maio de 2014, no art. 2o da Lei 
no 12.996, de 18 de junho de 2014, e no 65 da Lei no 12.249, de 
11 de junho de 2010.
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente: 
I - aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir 
de 10 de julho de 2014; ou 
II - aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas 
cujos valores de que trata o caput não tenham sido pagos até 
10 de julho de 2014." 

Nesse mesmo sentido é o firme entendimento das duas Turmas que 

compõem a Primeira Seção desta Corte a fim de afastar, em quaisquer casos, a 

condenação em honorários de sucumbência quando há desistência ou renúncia ao direito 

em que se funda a ação para fins de adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09, 

conforme se extrai dos acórdãos assim ementados:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO 
DE DESISTÊNCIA. ADESÃO. HOMOLOGAÇÃO. 
RENÚNCIA DO DIREITO AO QUAL SE FUNDA A AÇÃO. 
LEI 13.043/2014. APLICABILIDADE DA LEI PROCESSUAL 
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SUPERVENIENTE. ART. 462 DO CPC/1973. AGRAVO 
REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO.
1. Aplica-se o artigo 38, inciso II, da Lei 13.043/2014 aos casos 
em que há desistência e renúncia ao direito em que se funda a 
demanda para fins de adesão ao parcelamento previsto na Lei 
11.941/09, a fim de se afastar a condenação em honorários de 
sucumbência.
Inteligência do artigo 462 do CPC/1973 Precedentes: AgInt no 
REsp.
1.441.665/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 
16.3.2017; AgRg no AgRg na DESIS no REsp. 1.436.958/CE, 
Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 27.3.2017.
2. Agravo Regimental da Fazenda Nacional desprovido.
(AgRg no REsp 1228882/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
15/08/2017, DJe 31/08/2017)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NA 
DESISTÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 
FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADESÃO AO 
PARCELAMENTO DA LEI N. 11.941/2009. DESISTÊNCIA 
DO RECURSO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL 
SE FUNDA. IMPOSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO 
SUPERVENIENTE QUE DISPENSA O PAGAMENTO DE 
HONORÁRIOS. LEI 13.043/2014. ART. 38. APLICAÇÃO. 
ART. 462 DO CPC/1973.
1. Nos termos do que decidido pelo Plenário do STJ, "[a]os 
recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a 
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser 
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2). 
2. A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação é ato 
unilateral exclusivo do autor, que pode dispor do direito 
subjetivo material alegado, importando na extinção da própria 
relação de direito material controvertida, sendo inapropriado o 
pedido na execução fiscal movida pela Fazenda Nacional. 
Homologação tão somente do pleito de desistência do recurso 
especial que interpôs a recorrente. Nesse sentido: EDcl nos 
EDcl no AgRg no Ag 1.052.235/SP, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 3/2/2017.
3. Aplica-se o artigo 38, inciso II, da Lei 13.043/2014 aos casos 
em que há desistência do recurso para fins de adesão ao 
parcelamento previsto na Lei 11.941/2009, entre outras, a fim de 
se afastar a condenação em honorários de sucumbência. 
Inteligência do artigo 462 do CPC/1973. Nesse sentido: AgRg 
no REsp 1.429.722/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 
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Primeira Turma, DJe 20/5/2015; AgRg no REsp 1.514.642/SE, 
Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 29/03/2016; 
AgInt nos EDcl no AREsp 843.839/SP, Rel. Ministro Francisco 
Falcão, Segunda Turma, DJe 25/10/2016; AgInt no REsp 
1.519.629/PR, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira 
Turma, DJe 3/2/2017.
4. Agravo regimental parcialmente provido.
(AgRg no AgRg na DESIS no REsp 1436958/CE, Rel. 
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 16/03/2017, DJe 27/03/2017)

TRIBUTÁRIO. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE 
FUNDA A AÇÃO E DESISTÊNCIA DO RECURSO. ADESÃO 
AO PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI 11.941/09. 
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 38, 
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI Nº 13.043/14.
1. Esta Corte superior firmou o entendimento de que os 
honorários advocatícios devem ser excluídos no caso de 
desistência da ação ou renúncia do direito em que essa se funda 
em razão de adesão a parcelamento, nos termos do artigo 38, 
parágrafo único, inciso II, da Lei nº 13.043/2014, quando a 
verba honorária não tiver sido adimplida até a data da entrada 
em vigor da referida lei, ocorrida em 10/07/2014. Precedentes: 
AgRg no REsp 1429722/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, 
Primeira Turma, DJe 20/05/2015; REsp 1553488/AL, Rel. 
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 03/12/2015, DJe 03/02/2016; AgRg no REsp 
1522168/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 29/05/2015.
2. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1514642/SE, Rel. Ministro SÉRGIO 
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 
29/03/2016)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 
AGRAVADA. FUNDAMENTOS NÃO IMPUGNADOS. 
SÚMULA 182/STJ. PARCELAMENTO FISCAL. 
HONORÁRIOS. FATO NOVO. REMISSÃO ESTATUÍDA 
PELO ART. 38 DA LEI N. 13.043/2014. APLICABILIDADE.
I. A Lei n. 13.043/2014, em seu art. 38, excluiu a condenação 
em honorários advocatícios do aderente ao programa de 
parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009 e outras. 
Precedentes (REsp 1.553.488/AL, Rel. Ministra REGINA 
HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
03/12/2015, DJe 03/02/2016, AgRg no REsp 1.420.749/AL, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
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TURMA, julgado em 26/05/2015, DJe 01/06/2015 e AgRg no 
REsp 1.522.168/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 29/05/2015).
II. Aplica-se o artigo 38, inciso II, da Lei 13.043/2014 aos casos 
em que há desistência e renúncia ao direito em que se funda a 
demanda para fins de adesão ao parcelamento previsto na Lei 
11.941/09, a fim de se afastar a condenação em honorários de 
sucumbência. Inteligência do artigo 462 do CPC.
III. Agravo interno conhecido em parte, e nessa parte provido.
(AgInt nos EDcl no AREsp 843.839/SP, Rel. Ministro 
FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 
18/10/2016, DJe 25/10/2016)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ADESÃO À 
PROGRAMA DE PARCELAMENTO. LEI N. 11.941/2009. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. ART. 
38, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 13.043/2014.
1. Nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/2009,  a dispensa 
de honorários advocatícios, nos caso de desistência de ação por 
adesão ao programa de parcelamento especial, só ocorrerá em 
duas hipóteses, quais sejam: a) no restabelecimento de 
parcelamento anteriormente aderido; e b) reinclusão em outros 
parcelamentos.
2. A Medida Provisória n. 651/2014, convertida na Lei n. 
13.043/2014, em seu art. 38, excluiu, em quaisquer casos, a 
condenação em honorários advocatícios do aderente ao 
programa de parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009, 
Lei n. 12.865/20 13 e Lei n. 12.996/2014.
3. O referido artigo aplica-se apenas aos pedidos de desistência 
e renúncia protocolados a partir de 10 de julho de 2014 ou 
aqueles protocolados anteriormente cujos honorários 
advocatícios ainda não foram pagos.
4. Hipótese em que, apesar do pedido de desistência da presente 
ação ser anterior a 10 de julho de 2014, os honorários 
advocatícios  não foram adimplidos. Logo, não serão devidos 
nos termos do art. 38, parágrafo único, inciso II, da Lei n. 
13.043/2014.
Agravo regimental provido.
(AgRg no REsp 1522168/SP, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2015, DJe 
29/05/2015)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO E 
REMISSÃO DOS ARTS. 1º, §3º E 3º, §2º DA LEI N. 
11.941/2009. REMISSÃO. ENCARGO LEGAL. VERBA 
HONORÁRIA FIXADA EM JUÍZO NA FORMA DO ART. 20, 
DO CPC. FATO NOVO. REMISSÃO ESTATUÍDA PELO ART. 
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38, DA LEI N. 13.043/2014.
1. É incontroverso nos autos que os "honorários 
previdenciários" os quais a empresa CONTRIBUINTE quer 
isentar são decorrentes de execuções fiscais de créditos 
previdenciários que adentraram ao parcelamento ou pagamento 
à vista previsto na Lei n. 11.941/2009, sendo assim 
perfeitamente aplicável a norma remissiva prevista no art. 38, da 
Lei n. 13.043/2014, já que se referem a ações judiciais que 
foram extintas diretamente pela adesão aos parcelamentos 
previstos na Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009.
2. No caso, com o pagamento à vista, haverá a extinção das 
respectivas execuções fiscais, e com o pagamento parcelado, a 
suspensão até a liquidação do montante total, havendo aí a 
extinção.
Em ambos os casos, havendo pagamento total, os honorários 
advocatícios previdenciários não poderão ser exigidos. Não faz 
qualquer sentido cobrar os valores dos honorários dentro do 
montante dos débitos parcelados para depois repetir tais valores 
quando houver o pagamento total e as execuções forem extintas.
3. O art. 38, da Lei n. 13.043/2014 faz uso das expressões 
"qualquer sucumbência" e "todas as ações judiciais". Não foram 
excepcionadas da remissão as verbas de honorários 
previdenciários e as execuções fiscais.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1420749/AL, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
26/05/2015, DJe 01/06/2015)

Assim, o acórdão recorrido, ao excluir a condenação ao pagamento dos 

honorários advocatícios, decidiu em conformidade com o entendimento consolidado do 

STJ, não merecendo reparos. 

ANTE O EXPOSTO, nego provimento ao recurso especial. 

Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 15 de abril de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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